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contratos de Locação de Imóveis da Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED.

A SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal nº 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei 
Complementar n° 064, de 17 de janeiro de 2025;

Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a 
necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento das contratações/contratos celebrados (as) pela Administração Pública;

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 1º- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. Art. 104, inciso III 
e art. 117 da Lei nº 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como conferir as referidas locações e 
atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais 
documentos relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal de Educação 
no que for relacionado a gestão e fiscalização dos seguintes contratos:

Nº
Contrato

Contratada

003/2025 VERA LUCIA SANTOS CUNHA 

004/2025 EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA 

012/2025 ALMERITA BATISTA SILVA

062/2025 DIOCESE DE CAXIAS – PAROQUIA MENINO JESUS DE 
PRAGA

084/2025 ROBERT BRANDÃO DA SILVA 

081/2025 SOLARIS VILLE SPE LTDA

075/2024 PAROQUIA PEDRO E PAULO

090/2024 ANTONIO DE SOUSA NUNES

085/2022 PAROQUIA SÃO FRANCISCO

015/2021 ASSOSSIAÇÃO COMERCIAL DO PARQUE ALVORADA
ESTRELAS 

016/2021 ADALTO FREITAS BARBOSA

017/2021 PAROQUIA SÃO FRANCISCO

018/2021 INSTITUTO DAS IRMÃS MISSIONÁRIAS 

019/2021 FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS ANDRADE

012/2021 ASSOSSIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE TIMON-
ACITE

Servidor Matrícula
Regia Maria Bezerra Couto – Gestor 919099
Nayara Gomes Leal- Fiscal 1443289

Art.2º - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos 
serviços, atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórios de 
fiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização 
administrativa do respectivo instrumento.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 04 de Fevereiro de 2026.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Isadora Kamilla de Araújo Rodrigues
Secretária Municipal de Educação

Portaria N° 006/2026 – GP
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO
Contrato n° 02/2026;
Processo Administrativo: nº 935/2026; 
Fundamentação Legal: Lei nº. 14.133/2021.
Objeto: Contratação da empresa para aquisição de estande, destinado à exposição e 
promoção institucional na FETUR- Feira do Turismo- Edição Piauí, a ser realizada nos 
dias 19 e 20 de março de 2026, em Teresina/ PI. 
Contratante: Secretaria Municipal de Empreendedorismo, Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e do Turismo- SEMEDESTT. 

Contratada: Leve Food Corporativo LTDA.
CNPJ da contratada: 26.752.483/0001-74
Vigência: Será da assinatura e encerrando-se após a conclusão dos serviços e 
aceitação final pela contratante. 
Projeto de Atividade: 1212- Fomento ao Turismo.
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00
Fonte de Recursos: 1.500
Valor Global: R$ 13.800,00
Data de Assinatura: 02/03/2026.

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO
Processo Administrativo nº 0226/2025
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON – FMS, órgão vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMS, torna público o contrato abaixo especificado, nos termos 
do art. da Lei Federal nº 14.133/2021:
CONTRATO Nº 021/2026 – FMS/SEMS
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Timon – SEMS.
CONTRATADA: MAGAZINE ELETRO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
02.671.581/0001-19.
OBJETO: Aquisição de Materiais de Informática.
ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 20/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos).
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.393,22 (vinte e três mil trezentos e noventa e três 
reais e vinte e dois centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze meses)
Este extrato será publicado no Diário Oficial do Município de Timon para fins de 
transparência e eficácia do ato administrativo, nos termos do art. 146 da Lei nº 
14.133/2021.

Timon/MA, 13 de março de 2026.
DÁVILA CLAUDINO DE OLIVEIRA COSTA BEZERRA

Secretário Municipal de Saúde
Portaria nº007/2025-GP

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO
Processo Administrativo nº 0226/2025
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON – FMS, órgão vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMS, torna público o contrato abaixo especificado, nos termos 
do art. da Lei Federal nº 14.133/2021:
CONTRATO Nº 020/2026 – FMS/SEMS
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Timon – SEMS.
CONTRATADA: SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
41.699.317/0001-45.
OBJETO: Aquisição de Materiais de Informática.
ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 20/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos).
VALOR DO CONTRATO: R$ 248.368,57 (Duzentos e quarenta e oito mil, trezentos e 
sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze meses)
Este extrato será publicado no Diário Oficial do Município de Timon para fins de 
transparência e eficácia do ato administrativo, nos termos do art. 146 da Lei nº 
14.133/2021.

Timon/MA, 13 de março de 2026.
DÁVILA CLAUDINO DE OLIVEIRA COSTA BEZERRA

Secretário Municipal de Saúde
Portaria nº007/2025-GP

EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO

Secretaria Municipal de Empreendedorismo, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 
do Turismo, no uso de suas atribuições legais, e considerando que constatamos 
ausência de publicação do Contrato n° 009/2025 como substituto contratual no prazo 
legal; Considerando que o fato não gera qualquer lesão ao interesse público ou de 
terceiros, uma vez que o respectivo ato transcorreu na forma da lei; Considerando o 
poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam vícios 
insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo aos direitos 
de terceiros, conforme determina o art. 55 da Lei nº. 9. 784/99 - Lei de Processo 
Administrativo da União, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de 
atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a 
terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis, aplicável ao caso 
em referência: Fica convalidado o ato relativo à publicação do contrato n° 009/2026, 
abaixo relacionado, devendo ocorrer a sua respectiva publicação, convalidação esta 
respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal nº. 9.784/99.
EXTRATO DO CONTRATO:
Contrato n° 009/2025;
Processo Administrativo nº 2798/2025; 
Dispensa de Licitação nº 001/2025;
Fundamentação: Art. 75, XV da Lei nº. 14.133/2021.
Objeto: Contratação do SEBRAE/MA para a realização de oficinas de capacitação e 
orientação aos beneficiários do Programa de Crédito Popular de Timon, denominado 
“Kit Crédito”.
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